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BRASIL - ESTADO DE sAo PAULO 

SECRETARIA 

.0 20 (continDação) 
• 

JOAQUIM PIRES SOB.". Prefei to Municipal de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo. etc .• 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
promulga a seguinte lei:-

§ 72 :- A aquisição de selos para os bilhetes de ingressos,bem 
assim de bilhetes com os selos ja impressos (quando adotados),terá lu
gar na agência arrecadadora designada pelo LB.G.E.,na forma do artigo 
92, a1inea b da 1ei.Tal aquisição Berá efetuada por meio de ~ujas assi 
nadas pelo responsave1 ou seu representante, as quais conterao a expeci 
ficação da qllantidade de selos a adquirir e receberão o competente nume 
1'0 de ordem,devendo ser visadas pelo Ag@nte de Estatistica ou quem suaã 

A 

vezes fizer.Dessas guias, a primeira ficará em poder da Xgencia Munici-
pal de Estatistica, para fins de fiscalização e toma·da de eontas e a se 
gunda via será apresentada a Agência Arrecadadora que fará o fornecimen 
to e a respectiva cobrança,obtendo do comprador, no mesmo documento õ 
competente, recibo. . . 

§ 82 :- E expresssamente proibida a venda ou permuta de selos 
entre os proprietarios, empresarios,arrendatarios, ou qua~squer respon
saveis pelos c1ubes,sociedades,~asas ou 1ug~res de diversoestsendo lhes 
asseguradas,todavia,a indenizaçao da importancia,dos selos nao utu1iza
dos urna vez feita sua restituição com as mesmas formalidades prescritas 
na a1inea precedente. 

§ 92 :- As sociedades ou casas de diversões, de qualquer espe
cie,que funcionarem com entradas pagas são obrigadas ao uso de um livro 
no qual serão registrados por data de função ou exibição,os selos adqui 
ridos, os selos empregados e os saldos respectivos, assim como a n1lmerã 
ção dos primeiros e ultimos ingressos vendidos.O livro de escrituração
conterá t@rnlos de abertura e enceramentos assinados pela empresa, firma 
ou sociedade, e receberá o -"visto" do ag@nte municipal de estatistica.O 
livro poderá ser substituido, em espetaculos avulsos ou em pequenas se
ries, por mapas diarios,manuscritos ou datilografados. 

§ 102 :- A fiscalização do imposto de diversões compete aos 
fiscais da Prefeitura e aos func i onari os. da Agencia Municipal de El3tatis 
tica.A fiscalização verificará sempre o livro ou os mapas de escrituração 
assim como o numero de espectadores pr4sentes a cada sessão ou espetacu
los, examinando se ssse ntlmero corresponde ao dos ingressos utilizaods e 
contante dos canhotos • 

. § 112 :- Por qualquer comprovada infração no pagamento do im
posto destinado ao custeio do sistema nacional de êstatistica municipal, 
seja por sonegação do competente selo,S,ou pela pratica de 9.ualquer outra 
fraude, será imposta a multa de mil cruzeiros (Cr$l.OOO,OO).Sem o paga
mento ou deposito dessa multa a casa,empresa ou sociedade suposta infra
tora não poderá continuar a funcionar.Da importância da multa caberá a 
metade aos cofres municipais e metade a Caixa Nacional de Estatistica Mu 
nicipal. -

Artigo 32 :- A Prefeitura Municipal,tomará a qualquer tempo as 
medidas necessarias, tendo em vista o que lhe representar o Instituto 
Brasileiro de Gemgrafia e Estatistica, em nome do Governo Federal,ou o 
Ggverno do Estado,por intermédio de q~lquer dos orgãos da sua administra 
çao interessado no assunto, afim de que o Convenio de Estatistica Munici-
paI também figue assegurado fiel e integral execução por parte do Govel~lo 
e adminlilstraçao do Municipio. 

Artigo 42 :-0 Convenio entrará em tvigOr no Municipi0 na data de: 
publicação desta lei. . -Artigo 52 :- Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Prefeitur.a Municipal de Jaguariuna,em 17 de t de 956. 
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BRASIL - ESTADO DE sAo PAULO 

SECRETARIA 

.0 20 

JOAQUIM PIRES SORO, Prefeito Municipal de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo, etc,. 

FAZ SABER que a Oâmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
promulga a seguinte lei:-

Artigo 12 - Fica aprovado e r~tificaào, no seu conjunto e em 
cada uma das suas partes,para rproduzir todos os efeitos no que toca ao 
Governo do Municipio,o Convênio anexo a presente lei,assinado na Capi
tal do Estado em 20 de Maio-de 1942,entre aUnião Federal,representada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografica e Estatistica,o Estado e todos 
os seus municipios;tendo em vista assegurar permanentemente,em todo o 
pais,a uniforme e perfeita execução da estatistica geral brasileira,bem 
assim, em particular a normalidade dos levantamentos que devem servir de 
base à organização da segurança nacional, segundo o disposto no Decreto' 
Lei Federal n2 4181, de 16 de l\~arço de 1942. 

Artigo 22 - Para constituir a contribuição do Municipio desti 
nada~os serviços estatisticos nacionais de caráter municipàl,bem assim
aos registros,pesquisas e realizações necessarias a Segurança Nacional 
e relacionados com as atividades do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estati~tica (I.B.G.E.),fica creado, na forma convencionada o imposto de 
diversoes, cobravel em todo o territorio municipal em selo especial, for 
necido pelo mencionado Instituto. -

. § 12 :-0 imposto a que alude este artigo será de dez centavos 
(Cr$O,lO por cruzeiros (Cr$l,OO) ou fração de cruzeiros do valor dos bi 
lhetes de entrada a ele suje it os. -

§ 22 :-Ficam sujeitos a cobrança do tributo,para os fins do 
• Conven!o de estatistica municipal,os espetaculos de qualquer genero de 

diversa o que se realizem em teatros cinematografos,cine-teatros,circos, 
clubes,dancings,sociedades,parques,campos ou em quaisquer outros locais 
acessiveis ao publico por meio de entradas pagas. 
. § 32 :- Os selos espejciais para cobrança da parte do imposto 
de diversões atribuidas,pelo Convênio ao I.B.G,E.,e deàtinada ao custei 
o do sistema nacional dos serviços de estatistica municipal, serão apos= 
tos aos bilhetes de ingresso vendidos ou oferecidos pelos empresarios', 
proprietarios,arrendatarios, ou quaisquer pessoas individual ou coleti
vamente responsaveis por qualquer dos estabelecimentos,casas ou lugares, 
a que se refere o paragrafo precedente. 

§ 42 :- Os bilhetes de entrada para espetaculos ou exibições 
sujeitos ao imposto previsto neste artigo, serão impressos e deverão cons 
tar de duas partes destacaveis e numeradas seguidamente.Serão enfeixadoã 
em talões e o destaque da p~rte destinada ao espectador s6 se dará no m,2 
mento da respectiva aquisiçao,ficando proibida a venda de bilhetes que -nao obedecer a esta nor~. . 

§ 52 :- O selo~ será aposto no sentido horizontal do bilhete 
abrangendo as.duas partes e com o cabeçalho sobre o canhoto, de modo a 
ser dividido no ato de dàst~que da parte que o espectador devep receber 
e entregar ao porteiro. 

§ 62 :- O selo deverá ser inutilizado préviàmente,antes do des -taque do bilhete,por meio de um carimbo, cujos: dizeres indiquem a data 
do espetaculo ou exibição. 
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